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Nob?~_d:~~; ill~ 191!1. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos, usan 

do de suas atribuiçÕes que lhe confere o Decreto-Lei Complementar n9. 9, de 31/12/69 , arti 
, A 

go 30, ltem V, e de acordo com a Lei n9. 1.698 de 6 de dezembro de 1.973 , artigo 49, letra 

"b ", 

O E C R E T A: 

Ar t igo 19 - As verbas constantes da t abela explicat i va das 

des pesas orçamentárias, codificadas sob nÚmeros abaixo mencionados passam a ter as seguin-

t es discriminações: 

4304-1-4110. 94- Pavimentação Domicil i ar- Serviços Urbanos ••••.••.•. l.OOO .OOO ,OO 

4304- 2-4110.94 Pavimentação PÚblica e Obras Correlatas , com recursos 

prÓprios - Serviços Urbanos ••.••.•••.•••••••• ••.. .• • 14.350.000,00 

Art i go 29 - Este decreto entrará em vi gor na dat a de sua pu

blicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Pref eitura da Estância de São José dos Campos , 21 de março de 

1.974. 

~1'0~ _r 
Sérgio Sobral Oliveira 

Registrado e publicado no Gabinete do Pref eito, aos vi nte e 

um dias do mes de março de mil novecentos e s etenta e quatro. 
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